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Resolução nº 03/2009 – GAB/SEMFAZ 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO DA RECEITA 
NÃO PATRIMONIAL DENOMINADA FOROS. 
 
O MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, como proprietário dos imóveis enfiteutas identificados a baixo, 
comunica aos foreiros, detentores do domínio útil dos referidos imóveis, que: 
 
Considerando a obrigação prevista no artigo 678 do Código Civil c/c Art. 13, “a” da Lei Municipal nº 
202/1987 acerca do pagamento dos FOROS – Receita Patrimonial; 
 
Considerando que o terreno enfitêutico está sujeito ao foro anual, certo e invariável de 1% (um por 
cento) do valor da terra nua, previsto no Boletim do Cadastro Imobiliário deste município; 
 
A notificação de lançamento de oficio será feita através de edital, na forma do presente, por meio do 
qual fica comunicado o titular do domínio útil ou o possuidor a qualquer titulo de imóvel aforado - cujo 
município de Porto Velho é proprietário – que deverá PAGAR O  FOROS ANUAL a titulo de pensão 
a Prefeitura de Porto Velho , correspondendo a 1% (um por cento) do valor da terra nua, conforme 
listagem abaixo, que identifica o número da inscrição imobiliária, sujeito passivo, o endereço do 
imóvel aforado, o valor a ser recolhido e o ano a que se refere o lançamento. 
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Porto Velho, 05 de janeiro de 2009. 
 


